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Os Sistemas Integrados de Gestão de Resíduos de EEE, PA e Embalagens geridos pelo 

Electrão prevêem, à luz do Decreto-Lei n.º 152-D/2017, a aplicação de um sistema de 

incentivos ambientais e económico-financeiros a atribuir a produtores/embaladores. Os 

sistemas de incentivos do Electrão, de acordo com os modelos de prestações 

financeiras aprovados, contemplam as seguintes bonificações: 

 

 

    Incentivo a atribuir 

Diferenciação Ambiental de 
Produtores/embaladores 

Recolha [0 - 3]% 

Máximo 
5% 

Sensibilização [0 - 5]% 

Produto [0 - 3]% 

Promoção da Eficiência 
Económica e Financeira 

One Stop Shop [0 - 3]% 
Máximo 

5% 
Fidelização [0 – 2]% 
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